
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Estado de São Paulo 

L E I  n9 2.55U, de 21 de setembro de 1.993. 

DÂ DENOMINAÇlO A VIA PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, Estado de S5o Paulo, no uso de suas atribuiç5es legais, 

FAZ SABER que a C5mara Municipal de jaquaritinga decreta e ele promulga a 
• • segui.nte Le1,:-

ARTIGO 19 - A Rua B, localizada no loteamento Jar 
-

dim De Carli, no Distrito de Vi la 1Vegri, passa a denominar-se PRI/'10 DE CA!!_ 

LI. 

ARTIGO 29 - Da placa indicativa, sob o nome do ho 
-

menageado, constará a inscriç5o Cidadão Emérito. 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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da Prefeitura, na data supra. 
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